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ESTADO DE MATO .GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

..':., 

. ~ . 

LEI N2 2 049, de 3 de dezeLlbro .de 1963. 

, Equipara adici.onal de liisco de 
saude das Enfermeiras do Hospital Abri 
go Juli0,.Mulle~o.os d2s'funcion,irios :: . 
do Sanat9ri0 SlloJuliao. . 

o PRESIDÉNTE DA ASsEMBL1lU LEGISLATIVA DO ESTADO· 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreto. e eu l:romulgo l!I.OS termos do§ 22 do Q.rt;igo ·16 -
da Constituiçao do Estado a seguinte lei: 

Artigo 12 - O adicio~l de ri;ecode saÚ4ç 
fermeiras do Hospital AbriE50 Julio Muller sera 
da

N
a0 que receb~~ os funcionário$ do San~tóri0 

lino. . 

das ell 
esuipari 
Sao Ju··· -

Artig9 ?2 - A despesadecorr~nte d9 ~~ecu9io desta 
lei correra a conta ~a dotação 0:r::çamentar1a propria sy 
plenentada se neccssario. 

Artieo 2~ - Esta lei entrará em visor a partir de 
sua publicaço.o, revogadas as disposiç~es en contrário. 

Assembléia .Legislativa do :mstado, em Cui~bá, 3 . de· 
üetenoro de 1963. 
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